
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 

 
 
PORTARIA Nº. 206/2017, 16 DE OUTUBRO DE 2017. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei: 

RESOLVO 
 
Art. 1º. – Me deslocar à cidade de Brasília – DF, 

saindo no dia 17 de outubro e retornando no  dia 19 de 
outubro do corrente ano. 

 
Art. 2º. - Fica autorizado o pagamento de (02) duas 

diárias no valor unitário de R$ 750,00(setecentos e cinquenta 
reais), 

 
Art. 3º. - A viagem citada no artigo 1º trata-se de 

deslocamento a cidade de Brasília para participar da reunião 
com a Bancada da TO-010. 

 

Publique-se, Registre-se, Intime-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

16 (dezesseis) dias do mês de outubro do ano de 2017. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Bom Jesus do Tocantins - TO, 
por intermédio da Prefeitura Municipal, através de sua 

comissão de pregão nomeada através do Decreto nº 25/2017, 
avisa aos interessados que, fará realizar na sede deste 
Órgão, situado à Avenida Tocantins, nº 21, centro, Bom 
Jesus do Tocantins – TO; CEP: 77.714-000, Licitação 
Pública, na modalidade “Pregão Presencial”, visando a 
contratação e/ou compra, de acordo com as disposições 
contidas no Edital em obediência ao disposto na Lei nº 

10.520/02, e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93.  
 
Objeto: Aquisição futura e parcelada de materiais para 

construção e contratação de empresa para realizar os 
serviços de manutenção elétrica em atendimento as 
demanda da secretaria municipal de infraestrutura do 
município de Bom Jesus do Tocantins – TO. 
Modalidade e Número: Pregão Presencial n° 029/2017.  
Tipo: Menor preço por item, para Registro de Preço. 
Forma e Regime de Execução: Forma presencial - 
Execução Indireta, para Registro de Preços. 
Abertura: 31 de outubro de 2017 às 14h (quatorze horas) 

horário local. 
 
Objeto: Aquisição futura e parcelada de brindes diversos 

para os eventos realizados pela Prefeitura Municipal, Fundo 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social 
de Bom Jesus do Tocantins – TO. 
Modalidade e Número: Pregão Presencial n° 030/2017.  
Tipo: Menor preço por item para Registro de Preço. 
Forma e Regime de Execução: Forma presencial - 

Execução Indireta, para Registro de Preço. 
Abertura: 31 de outubro de 2017 às 16h (dezesseis horas) 

horário local. 
 

Os interessados poderão ter acesso, ler e obter 
cópia do respectivo Edital de Pregão Presencial em até 01 

(um) dia útil antes ao da abertura desta licitação 
PESSOALMENTE. Maiores informações poderão ser dadas 

no endereço citado, pelo telefone: (63) 3483-1172 e pelo e-
mail: licitacao@bomjesus.to.gov.br de segunda a sexta 
feira no horário de expediente externo de 13h (treze horas) as 
18h (dezoito horas). 
 

Bom Jesus do Tocantins – TO; 18 de outubro de 2017. 

 
 

Renata Silva Lima 

Pregoeira 
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº. 053/2017, 11 DE OUTUBRO DE 2017. 
 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOM JESUS DOTOCANTINS – 
ESTADO DO TOCANTINS, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei. 

mailto:licitacao@bomjesus.to.gov.br
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 
RESOLVE 
 

Art. lº. – Autorizar o deslocamento da Sra. 
Vanderleia Pinto de Oliveira, Conselheira do Conselho 

Municipal de Assistência Social, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, à cidade de Palmas, saindo no dia 
18 de outubro de 2017 e retornando no dia 20 de outubro. 

 
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 2 (duas) 

diárias no valor unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta) 
reais, perfazendo um total de R$ 300,00 (trezentos reais) 
reais. 

 
Art. 3º. – A viagem citada no artigo 1º refere-se ao 

deslocamento da Conselheira para participar da 11ª 
Conferência Estadual de Assistência Social na – CUICA/UFT, 
na cidade de Palmas/TO.  

  
Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Publique-se, Registre-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 11 (onze) dias do mês de outubro do ano 

de 2017. 
 
 

Jakeline Beserra Sales Benício 

Gestora do Fundo Mun. de Assistência Social e Juventude 
Decreto n°048/2017 

 
 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
Contrato nº. 031/2017 - FMSBJTO. 

 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS - TO, órgão do Poder Executivo 
Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.502.305/0001-80, 
com sede na Avenida Tocantins, setor Pedra Branca, s/n, 
Bom Jesus do Tocantins, Estado do Tocantins, CEP: 77.714-
00. 
 
Contratada: CENTRO TERAPÊUTICO VIVARE EIRELI – 

ME, pessoa jurídica de direito privada, CNPJ/MF nº 
26.650.189/0001-51, com sede na Rua Nagoia, s/n, Quadra 
49, lote 6, Setor Suleste, CEP 75.560-000, Cachoeira 
Dourada, Estado de Goiás.  
 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação 
de serviços de internação do paciente A. A. C., para 

tratamento e recuperação, por determinação judicial em 
atendimento à solicitação do Ministério Público Estadual, nos 
autos nº 0001677-94.2017.827.2733 em trâmite na Comarca 
de Pedro Afonso – TO. 
 
Valor: O Contratante pagará à Contratada o valor total de R$ 
16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais). 
 

Vigência: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura. 
 
 
Data de assinatura: 17 de outubro de 2017. 
 
 
 

Karine Wanderley de Miranda 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Contratante 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS - TO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O Município de Bom Jesus do Tocantins, por intermédio 

do Fundo Municipal de Saúde, através da Pregoeira Oficial 

do Município nomeada pelo Decreto nº 25/2017, avisa aos 

interessados que, fará realizar na sede da Prefeitura 

Municipal, situada na Avenida Tocantins, n° 21, centro, Bom 

Jesus do Tocantins – TO – CEP – 77.714-000, Licitação 

Pública, na modalidade “Pregão presencial”, visando a 

contratação e/ou compra, de acordo com as disposições 

contidas no Edital em obediência ao disposto na Lei nº 

10.520/02, e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Objeto: Aquisição de fraldas, leite em pó e medicamentos 

para atender ordens judiciais e requisições do ministério 

público de natureza continuada. 

Modalidade e Numero: Pregão presencial n° 05/2017 – 

FMSBJTO. 

Tipo: menor preço por item, para registro de preço. 

Forma e Regime de Execução: Forma presencial - 

Execução Indireta, para Registro de Preço.  

Abertura: 31 de outubro de 2017 às 17h (dezessete horas) 

horário local. 

 

Os interessados poderão ter acesso, ler e obter cópia do 

respectivo Edital de Pregão Presencial como assim dispõe o 

§ 1, do art. 21, da Lei nº 8.666/93 e inciso IV da Lei nº 

10.520/02, art. 11, inciso II, do Decreto nº 3.555/00, em até 

02 (dois) dias uteis antes ao da abertura desta licitação 

PESSOALMENTE. Maiores informações poderão ser dadas 

no endereço citado, pelo telefone: (63) 3483-1172, e-mail: 

licitacao@bomjesus.to.gov.br de Segunda as Sextas feiras no 

Horário de expediente externo de 13h (treze) às 18h (dezoito) 

horas. 

 

 

Bom Jesus do Tocantins – TO; 18 de outubro de 2017. 

 

 

Renata Silva Lima 

Pregoeira Oficial 
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